
LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS -LDO 2016 
Busca sintonizar a Lei Orçamentária Anual com as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública, 
estabelecidas no Plano Plurianual. De acordo com o 
parágrafo 2º do art. 165 da Constituição Federal, a LDO: 

 compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente; 

orientará a elaboração da LOA; 
 disporá sobre as alterações na legislação tributária. 



EMENDA: LEI 499/2015 – LDO 2016 
 § 4º do art. 166 CF: As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

 LDO cfe. § 2º do art. 165: orientará a elaboração da LOA; 
 § 3º  do art. 166 CF: As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 

projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  
      [...] 

 II - indiquem os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  

    a) dotações para pessoal e seus encargos;  
      [...] 
 III - sejam relacionadas:  
      a) com a correção de erros ou omissões; ou  
      b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

 



PROPOSTA: PROJETO DE LEI - LDO 



EMENDA MODIFICATIVA 
APROVADA PELA CÂMARA 





LEMBRANDO: 



INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DO 
REPASSE PARA O LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 
Receitas Tributárias: 

Impostos:  

 - IPTU;  

 - ISS; e  

 - ITBI.  

Taxas:  

 - Exercício do Poder de 
Polícia;  

 - Prestações de Serviços .  

Contribuições:  

 - Contribuição de 
Melhoria;  

 - Contribuição de 
Iluminação Pública  

 

 



 Transferências Constitucionais (inciso II do § 5º do art. 153, arts. 158 
e 159 da CF/88):  

 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM;  
 - Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  

 - Cota-Parte do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI;  
 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – 

IPVA;  
 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR;  
 - Cota-Parte do Imposto sobre a Comercialização do Ouro;  
 - Transferência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF;  
 - Receitas decorrentes da desoneração das exportações – (LC 87/96);  
 - Outras Receitas  
 - Receita da Dívida Ativa de Impostos (principal, juros e multas);  
 - Receita de Multas e Juros de Mora sobre atraso de Impostos não 

inscritos em Dívida Ativa.  
 

 



POR QUE DO PROJETO DE 
LEI PARA ALTERAÇÃO DA 
LEI 499/2015 – LDO 2016 



PARA ADEQUAR O REPASSE AO 
LEGISLATIVO - 7% 



PARA ATUALIZAR A PREVISÃO DA 
RECEITA: COTA-PARTE ICMS 

 RECEITA PREVISTA NA LEI 499/2015: R$ 2.314.600,00 

 

 RECEITA ATUALIZADA, PROPOSTA PELO PROJETO DE 
LEI 18/2015: R$  2.539.865,00 (PREVISÃO 
DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA DE FAZENDA DO 
ESTADO).  

 



PARA RETORNAR O VALOR 
PREVISTO COM DESPESA DE 

PESSOAL DO PROJ/ATIV: GABINETE 
DO PREFEITO.  

 DESPESA DE PESSOAL CFE. LEI 499/2015: R$112.808,25. 

 DESPESA PROPOSTA PELO PROJETO DE LEI 18/2015: 
R$190.000,00. 

 POR QUÊ? 

 Vencimento do prefeito e vice-prefeito: 11.048,21 + 
4.542,04 = 15.590,25 (valores de 2015) 

 Previsão para um ano: 15.590,25 x 12 = 187.083,00 

 

 



CONSEQUÊNCIAS DA ATUALIZAÇÃO 
DA PREVISÃO DA RECEITA COTA-

PARTE ICMS 

AUMENTO NA PREVISÃO DE REPASSE 
PARA O LEGISLATIVO. 

AUMENTO NA PREVISÃO DE RECEITAS 
DESTINADAS A EDUCAÇÃO E SAÚDE. 



NOVA META DA RECEITA PARA 
EXERCÍCIO DE 2016 

R$ 12.871.247,63 



O PPA FOI ALTERADO POR QUÊ? 

 

 

PARA SE ADEQUAR AS FUNÇÕES E SUB-
FUNÇÕES PROPOSTAS PELO GOVERNO 
FEDERAL. 

PARA FICAR COMPATÍVEL AO PROJETO DE LEI – 
LDO PROPOSTO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

PARA SE  ATUALIZAR AO 
NOVO CENÁRIO ECONÔMICO 
DO PAÍS. 



QUAL O NOVO CENÁRIO 
ECONÔMICO DO PAÍS? Principais 

aspectos que interferem no orçamento público. 

 CONTRAÇÃO DO PIB EM 2015: PROJEÇÃO NEGATIVA / 
RETRAÇÃO PREVISTA DE -1,7%. 

 ORÇAMENTO DA UNIÃO DE 2016 COM PREVISÃO DE DÉFICIT 
PRIMÁRIO (R$ 30,5 BILHÕES PROPOSTA INICIAL). 

 AUMENTO DAS TARIFAS PÚBLICAS E ELEVAÇÃO DOS IMPOSTOS 
AFETARÃO A RENDA DISPONÍVEL, POTENCIALIZANDO A 
DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO DO CONSUMO                   
(– consumo – produção = – impostos) 

 DIANTE DO FORTE AUMENTO DA INFLAÇÃO EFETIVA E 
ESPERADA, A EXPECTATIVA É QUE O BACEN ADOTE UM 
APERTO MONETÁRIO. (– dinheiro – consumo – produção = – 
impostos) 

 

 



FIM 

 Obrigada pela presença de todos! 


